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DECRETO Nº 019/2015 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, WILSON RONALDO RONY 
DE OLIVEIRA SANTOS, usando de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
Municipal nº 909/2007 de 06 /03/2007 e na Lei Municipal nº 949/2008, de 25/11/2008. 

 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, do Município de Japira–PR, as pessoas 
abaixo designadas: 
 
Representantes dos pais de alunos da educação básica pública:  
Titulares: Verônica Goreti de Oliveira Broca, VICE-PRESIDENTE 
Camila Domingos Simões,  
Suplentes: Eni do Prado,  
João Mariano Pontes;  
 
Representantes dos Estudantes da Educação Básica:  
Titular: Lázara Aparecida do Amaral,  
Suplente: Benedito Inácio Siqueira;  
 
Representantes do Poder Executivo:  
Titular: Cedielton Arnaldo Decol,  
Suplente: Roni José dos Santos;  
 
Representantes do Poder Executivo – Secretaria Municipal de Educação:  
Titular: Lyne Claide Menezes dos Santos - SECRETÁRIA 
Suplente: Rosinei de Oliveira Neves;  
 
Representantes dos professores da Educação Básica Pública: 
 Titular: Edna Vigilato da Paixão,  
Suplente: Marisa Espindola de Melo;  
 
Representantes dos Diretores das Escolas Públicas:  
Titular: Célia Alvelina de Oliveira,  
Suplente: Fernanda Cristina Martins;  
 
Representante dos Servidores Técnico-Administrativo das Escolas de Educação Básica 
Públicas:  



 
  

Titular: Lucinéia Assis Costa,  
Suplente: Sandra Regina da Regina da Silva;  
 
Representantes dos Estudantes da Educação Básica pública Indicado pela Entidade de 
Estudantes Secundaristas: 
 Titular: Ana Lúcia Torres,  
Suplente: Aline Raiane Galvão;  
 
Representante do Conselho Tutelar:  
 Titular: Ronaldo Benedito de Lima,  
Suplente: Alírio Aparecido Vieira;  
 
Representante do Conselho Municipal de Educação:  
Titular: Neiva Domingos Simões, PRESIDENTE 
Suplente: Eliane Marques de Carvalho. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná, aos oito 

dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze. (08/05/2015) 
 

 
 

WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS 
 Prefeito Municipal 
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